REQUERIMENTO Nº 084/2016

A MESA DIRETORA
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DISPOSITIVO REGIMENTAL: Artigo 99 do Regimento Interno da CMT

DISPOSITIVO LEGAL: Artigos 24 e 43 da Lei Orgânica Municipal

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL: Artigo 58, §3º da CF/88.

Os Vereadores que esta subscrevem, com fulcro no art. 99 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo e no art. 24, inciso IX c/c art. 43 da Lei Orgânica Municipal, requerem a instalação de Comissão Parlamentar de Inquérito, composta de 06 (seis) membros entre efetivos e suplentes para, no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis de acordo com a legislação vigente, investigarem as denuncias envolvendo a suposta cobrança de valores por servidores públicos a empresas prestadoras de serviços ao município.

JUSTIFICATIVA:

A imprensa regional difundiu o fato de uma servidora ter sido presa em flagrante juntamente com sua sobrinha no exato momento em que tentava receber valores de forma indevida de um empresário com a promessa de proporcionar celeridade na tramitação de seus pagamentos pendentes junto ao Município.

A notícia de que servidores públicos e terceiros atuavam em grupo formando um “núcleo” dentro da Prefeitura de Timóteo, utilizando informações privilegiadas para descobrir as verbas que o município devia aos empresários, que só recebiam a quantia pelos serviços prestados caso pagassem uma “gorjeta” por si só é indigno com a moralidade que se espera daqueles que estão a frente do comando e gestão do município. 

Paira a dúvida de que outros empresários tenham sido compelidos a pagar para terem acesso a valores que faziam jus em função de serviços prestados ou produtos fornecidos a municipalidade. 

A Câmara Municipal vem de longa data buscando informações sobre quais critérios a administração municipal tem utilizado para equacionar os débitos juntos aos fornecedores. Diversos requerimentos e pedidos de informação foram aprovados pelo plenário, até mesmo a convocação de servidores foi expedida sem que o mesmo se apresentasse a esta casa com as informações requeridas. Ante a falta de informação quanto aos critérios adotados para realização dos referidos pagamentos urge a necessidade de uma investigação apurada sobre o mesmo.

As constantes falhas no portal da transparência do site da Prefeitura Municipal de Timóteo também deixam dúvidas quanto a verdadeiro desejo de expor a sociedade de forma clara como os recursos públicos vêm sendo utilizados pelos gestores. Causa estranheza a atitude da administração municipal em tratar tal assunto público de forma velada. 

Fatos esses que são certos e determinados, de relevante interesse para a vida pública e para a ordem constitucional, legal, econômica e social do Município de Timóteo. 

Assim, impostergável que se anote que os órgãos de fiscalização externa do executivo municipal são competentes para averiguar à luz dos ditames elencados nas normas constitucionais e administrativas em vigor no país os fatos ora narrados.

Assim exposto – ante aos indícios suficientes de materialidade, existência de fato certo e determinado e a gravidade das denúncias que por ora colocam em xeque a lisura das ações dos atos de servidores indicados pela própria administração requeremos a imediata instalação da Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar os fatos determinados suso transcritos, em obediência aos princípios legais e constitucionais que regem e orientam a espécie tratada, tudo a fim de que, evidenciados com a transparência necessária, sejam preservados o Erário e o interesse público contra possíveis atos ímprobos praticados pelos integrantes do Executivo Municipal.

Outrossim, como corolário lógico e legal do pedido, requer-se, ainda:

· o recebimento do presente requerimento, atestando os requisitos legais mediante despacho da Presidência da Casa Legislativa timotense, deferindo a constituição da respectiva comissão conforme o disposto no inciso III, do artigo 101, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo;

· a designação dos membros que comporão a Comissão Parlamentar de Inquérito, após ouvido os líderes e respeitada a representação partidária, conforme art. 103 do Regimento Interno Câmara Municipal de Timóteo;

· a estrita observância do art. 95, §1° do Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo;

· a elaboração e publicação do ato administrativo competente que nomeie os membros designados, bem como dando publicidade da comissão então constituída, no prazo 05 (cinco) dias, conforme dita o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo;

Requer-se, finalmente, a produção e a juntada oportuna de todo meio de prova que possa ser útil e, assim, apresentado e colhido no decorrer do processo, bem como pelo depoimento das testemunhas a serem indicadas para informarem dos fatos e circunstâncias relativos ao objeto investigado, e, ainda pela determinação de comparecimento pessoal de todos agentes políticos, prestadores de serviços,  servidores  públicos  e  outros  cidadãos  que  a comissão entender, necessário para que se prestem os devidos esclarecimentos à sociedade timotense em relação à investigação objeto deste requerimento.

Timóteo, 01 de dezembro de 2016.
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